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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ

PINDAÍ • BAHIA ACESSE: HTTP://WWW.PINDAI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

   Rua Tibério Fausto, 426, Centro 
                   Tel.: (77) 3667-2245                                                 

CEP 46360-000 
PINDAÍ-BAHIA 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 282, 
DE 18 DE JULHO DE 2025 

 
 

Dispõe sobre a limitação para empréstimos 
Consignados junto às instituições financeiras, e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, Exmo.Sr.: JOÃO EVANGELISTA 

VEIGA PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe a Lei 

Orgânica Municipal e, diante da necessidade de adequação do número de parcelas dos 

empréstimos consignados, 

 

DECRETA: 

Art.1º - Fica limitado o número máximo de 144 (cento e quarenta e quatro) as parcelas em 

empréstimos consignados, a serem autorizados aos servidores municipais, em eventuais 

contratações. 

 

Art.2º - As normativas apresentadas no Decreto Municipal nº 58, de 15 de janeiro de 2025, 

publicadas no Diário Oficial Ano X, nº 1620, páginas 3 e 4, de 15 de janeiro de 2025, permanecem 

inalteradas. 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 18 de julho de 

2025. 
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Orgânica Municipal e, diante da necessidade de adequação do número de parcelas dos 

empréstimos consignados, 

 

DECRETA: 

Art.1º - Fica limitado o número máximo de 144 (cento e quarenta e quatro) as parcelas em 

empréstimos consignados, a serem autorizados aos servidores municipais, em eventuais 

contratações. 

 

Art.2º - As normativas apresentadas no Decreto Municipal nº 58, de 15 de janeiro de 2025, 

publicadas no Diário Oficial Ano X, nº 1620, páginas 3 e 4, de 15 de janeiro de 2025, permanecem 

inalteradas. 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 18 de julho de 

2025. 
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CNPJ: 13.982.624/0001-01 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 283, 
DE 18 DE JULHO DE 2025 

 

"Dispõe sobre nomeação de Chefe de Setor de Merenda 
Escolar do Município de Pindaí-Bahia e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAI, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 57, inciso II, da Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Complementar nº 575 de 29 

de maio de 2025, 

DECRETA 

 

Art. 1º- Fica nomeada a Sra. MILANE EMANUELA PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, 

inscrita no CPF sob o nº 019.471.795-00, para exercer as funções de Chefe de Setor de Merenda 

Escolar, vinculado à Secretaria Municipal de Educação do Município de Pindaí-Bahia. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 

1 de julho de 2025. 

 

Art. 3°- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 18 de julho de 

2025. 
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Escolar, vinculado à Secretaria Municipal de Educação do Município de Pindaí-Bahia. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 

1 de julho de 2025. 

 

Art. 3°- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 18 de julho de 

2025. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 
RESULTADO DO SR nº 02- ELETRÔNICO Nº 021/2025 

 
  
A Pregoeira e sua Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, com fulcro nas 

Leis N.º 10.520/2002 e N.º 14.133/2021 e alterações posteriores, torna público aos interessados o 

Resultado da Licitação, sob a modalidade SRP - Pregão Eletrônico - nº 021/2025 cujo objeto é 

Registro de preços visando fornecimento de refeições e marmitas para as demandas da Prefeitura 

Municipal, Secretarias Municipais e demais órgãos, sob o regime de execução indireta, por 

empreitada do tipo menor preço global, por lote. As licitantes vencedoras do certame após 

negociação encontram – se na tabela abaixo. Pindaí-BA, 14 de julho de 2025. Laila de Jesus Nogueira 

– Pregoeira.  

 

LICITANTES VENCEDORES LOTE VECEDOR VALOR GLOBAL  

23.212.489 CALIANE DE SOUZA CRUZ  

CNPJ nº 23.212.489/0001-60 
LOTE 02 R$ 98.000,00 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
E S T A D O   D A   BA H I A  

CNPJ/MF sob o no. 13.982.624/0001-01  
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMP 

 

__________________________________________________________________________ 
Rua Ana Angélica, n.°75, Centro, Pindaí (BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO Nº 02 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

 
  
O Prefeito Municipal de Pindaí, Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº. 14.133/2021, resolve ADJUDICAR/HOMOLOGAR SRP - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

021/2025, Processo Administrativo N.º 137/2025, cujo objeto é Registro de preços visando 

fornecimento de refeições e marmitas para as demandas da Prefeitura Municipal, Secretarias 

Municipais e demais órgãos, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor 

preço global, por lote.   Conforme tabela abaixo:  

 

LICITANTES VENCEDORES LOTE VECEDOR VALOR GLOBAL  

23.212.489 CALIANE DE SOUZA CRUZ  

CNPJ nº 23.212.489/0001-60 
LOTE 02 R$ 97.965,00 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se. 
 
Pindaí – BA, 11 de julho de 2025. 
 
 
 
  

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LICITANTES VENCEDORES LOTE VECEDOR VALOR GLOBAL  

23.212.489 CALIANE DE SOUZA CRUZ  

CNPJ nº 23.212.489/0001-60 
LOTE 02 R$ 97.965,00 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se. 
 
Pindaí – BA, 11 de julho de 2025. 
 
 
 
  

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
CNPJ 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro - CEP 46360-000 - Pindai - BA 
Fone (77) 3667-2245 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  02 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  137/2025. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N2  021/2025 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 09 DE ABRIL DE 2025. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

PARTICIPANTES: 

EMPRESAS PARTICIPANTES CNPJ N. 

ROSIANE MARIA FERNANDES GRILL 43.575.785/0001-33 

36.966.362 LEIDIJANE MARCELINA DA 36.966.362/0001-89 

EVANGELINA CARVALHO SANTOS 50.322.001/0001-20 

23.212.489 CALIANE DE SOUZA CRUZ 23.212.489/0001-60 

DALANA FERNANDES GOMES 45.111.098/0001-92 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: 

EMPRESAS PARTICIPANTES CNPJ N. 

23.212.489 CALIANE DE SOUZA CRUZ 23.212.489/0001-60 

O MUNCÍPIO DE PINDAÍ, com sede à Rua Tibério Fausto, 426, inscrita no CNPJ sob o n° 13.982.624/0001-01, 

neste ato representado pelo Prefeito Sr. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA, portador da cédula de identidade 

n 2  416046878, SSP-BA, CPF/MF N.2  343.309.765-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n9  021/2025, publicada no Diário Oficial do Município, 

processo administrativo n.2  137/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

n 2  26.133, de 12  de abril de 2021, nos Decretos Municipais N 2  117 e 118, de 24 de fevereiro de 2025, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1.130 OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando fornecimento de refeições e marmitas para as 

demandas da Prefeitura Municipal, Secretarias Municipais e demais órgãos, sob o regime de execução indireta.  - 

MUNICÍPIO DE PINDAIJBA —CNPJ: 13.982.624/0001-01 
Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindai - BA, Fone (77) 3667-2245 

CEP; 46.360-000 
Iicitacaopindai©gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
CNPJ 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro - CEP 46360-000 - Pindai - BA 
Fone (77) 3667-2245 

por empreitada do tipo menor preço global por lote, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo 

do edital de Licitação n2  021/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA VENCEDORA: EVANGEUNA CARVALHO SANTOS 

LOTE 2— MARMITAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF 
QUANT. 

MAXIMA 
VALOR UNIT. VALOR GLOBAL 

01 

Marmitex (feijão, arroz, macarrão, carne e salada). 

Embalagem descartável, com tampa e com 

capacidade de aproximadamente 750 ml. 

UND 4.500 R$ 21,77 R$ 97.965,00 

VALOR GLOBAL TOTAL R$ R$ 97.965,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. Os recursos destinados para cobertura desta licitação originam-se de Dotação Orçamentária abaixo 

descriminadas: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003— SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

04.004— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.006 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

07.007— SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

09.010.00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

PROJETO / ATIVIDADE 

2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

2098- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENSINO BÁSICO 

2070- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2057- GESTÃO DO FMAS 

2164- GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2123- GESTÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 
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2326 - GESTÃO DAS AÇÕES DA COMPENSAÇÃO FINANC. PELA EXPLORAÇÃO MINERAL 

ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será Secretaria de Administração. 

5.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Conforme artigo 84 da Lei 

26.133, de 2021. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2  26.133, de 2021. 

6.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n2  26.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
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6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

6.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

6.11. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 0. 

6.26. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.15. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  26.133, de 2021. 

6.16. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.17. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

6.18. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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6.19. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.20. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n9  26.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  26.133, de 2021. 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

e) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei n9  26.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nQ 26.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item O e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2  26.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2  11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2  11.462, de 

2023; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2  26.133, de 2021. 

10.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2  26.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72,  inc. XIV, do Decreto n2  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 

2023). 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 
 

 
EXTRATO DA ATA nº 02 - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 137/2025. PE - SRP N.º 021/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

PINDAÍ. CONTRATADA: Conforme planilha abaixo. OBJETO: Registro de preços visando fornecimento de 

refeições e marmitas para as demandas da Prefeitura Municipal, Secretarias Municipais e demais 

órgãos, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, por lote. A Ata 

de Registro de Preços encontra-se disponível, na íntegra, no sitio 

http://www.pindai.ba.gov.br/diariooficial VALOR GLOBAL: Conforme planilha abaixo. DATA DA 

ASSINATURA: 14/07/2025. 

 

LICITANTES VENCEDORES LOTE VECEDOR VALOR GLOBAL  

23.212.489 CALIANE DE SOUZA CRUZ  

CNPJ nº 23.212.489/0001-60 
LOTE 02 R$ 98.000,00 

 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal N.º 14.133/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
CNPJ 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro - CEP 46360-000 – Pindaí – BA 
Fone (77) 3667-2245 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. 095/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO. N.º 026/2025 - ADESÃO AO PREGÃO 

ELETRÔNICO-90004/2025- MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA- CNPJ SOB O Nº 

06.651.616/0001-09- PROCESSSO ADMINISTRATIVO: 026/2025- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ. CONTRATADO: 

BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA OBJETO:  AQUISIÇÃO 02 VEÍCULO TIPO VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO 

FURGÃO OU PICK-UP, ZERO KM, DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS MÍNIMAS 

INDICADAS, CONFORME ESPECIFICADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ORIUNDO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90004/2025. VALOR GLOBAL: R$ 372.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E DOIS MIL 

REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 05.005 - 09.010 ATIVIDADE/PROJETO: 2.070 - 

1.074 - 2.326 - ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 VIGÊNCIA: 16/12/2025. DATA DA ASSINATURA: 

16/07/2025. 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
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